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Governo do Distrito Federal

Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Unidade Geral de Logística

Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 16/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
02/2002.

PROCESSO SEI Nº 00094-00004008/2023-10

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar,
Brasília/DF, doravante denominado CONTRATANTE , representado legalmente neste ato por seu Diretor de
Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, portador do RG nº 3 5 SSP/DF, e
CPF nº 500. -49, domiciliado e residente nesta capital, com delegação de competência prevista na
Instrução nº 04, de 04 de maio de 2021 c/c Instrução Norma�va nº 09, de 20 de julho de 2021, e
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a empresa
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel a
Redentora, nº 2356, Edif. Loweven, Sala 117, Centro - Curi�ba/PR, CEP 83.005-010, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro,
portador da RG nº 4. -5 e CPF nº 574. -68, residente e domiciliado na Cidade de
Curi�ba/PR, na qualidade de Procurador Legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (115606764), da Proposta de
Preços (122772813), baseada no inciso II, do art. 24 c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº
8.666, de 21.06.93, e suas alterações, além das demais normas per�nentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto o fornecimento da ferramenta de pesquisas e comparação de
preços pra�cados pela administração pública, chamada BANCO DE PREÇOS, que consiste num sistema de
pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa
de mercado para es�mar os custos das contratações desta Autarquia - SLU (Serviço de Limpeza de
Urbana), conforme quan�dades, especificações técnicas e  demais condições constante do Projeto Básico
(115606764) e da Proposta de Preços (122772813), que passam a integrar o presente instrumento, sem
necessidade de transcrição na integra.

4. QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
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5.1. O valor total do contrato é de R$10.275,00, procedente do Orçamento do Distrito Federal
para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

ITEM PRODUTO QTDE - ACESSO VIGÊNCIA - MESES VLR. UNT. VALOR TOTAL

1 Banco de Preços 1 + 1 cortesia 12 R$ 10.275,00 R$ 10.275,00

5.2. O valor é fixo e irreajustável.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 22214 - SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

II - Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.9762 - Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais
- Serviço de Limpeza Urbana - Distrito Federal

III - Natureza da Despesa:  33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Jurídica

IV - Subitem: 06 - Locação de So�wares.

V - Fonte de Recursos:  100 – Ordinário Não Vinculado.

6.2. O empenho inicial é de R$ 10.275,00 (dez mil duzentos e setenta e cinco reais), conforme
Nota de Empenho nº 2023NE01116 (121654767),  emi�da em 05/09/2023, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. Para efeito de pagamento, o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a
seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

7.1.1. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

7.1.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.1.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, emi�da por meio do
portal eletrônico www.economia.df.gov.br;

7.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de
2011).

7.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos
órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
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pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

7.6.1. A multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

7.6.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garan�a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

7.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo
com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

7.7.1. Ficam excluídas desta regra:

7.7.1.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal;

7.7.1.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.7.1.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito
deste ente federado.

7.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Norma�va RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

7.9. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

7.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

7.11. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da úl�ma assinatura das Partes no
Sistema SEI/GDF.

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais;

9.2. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA prestar os serviços objeto deste
Contrato;

9.3. Designar um servidor para acompanhar a execução do contrato, nos termos do ar�go 67
da Lei Federal nº 8.666/93;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de representante(s)
designado(s) pela autoridade competente, nos termos do Art. 67 da Lei no 8.666/93;
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9.5. Comunicar prontamente à CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
via e-mail, fax, ou o�cio, qualquer fato extraordinário ou anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste
Contrato;

9.6. Efetuar o pagamento da assinatura à CONTRATADA após o recebimento de “login” e senha
para acesso aos serviços dos sistemas “Banco de Preços”, devendo a discriminação dos produtos, valores
e período de execução estar adequadamente indicados em Nota Fiscal/Fatura;

9.7. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à
CONTRATADA;

9.8. Conferir minuciosamente a qualidade e quan�dade dos itens e consequente aceitação do
produto entregue;

9.9. Ordem de Serviço solicitando o fornecimento de produto contendo no mínimo: descrição
do produto, quan�dade, data da entrega, data da solicitação, carimbo e assinatura do responsável pela
solicitação (Executor ou Membro da Comissão);

9.10. Emi�r termo circunstanciado à CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, a fim de que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.11. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira após o atesto e aprovação do pedido; e

9.12. Permi�r aos funcionários da CONTRATADA (devidamente iden�ficados) acesso às
dependências da CONTRATANTE caso necessário.

9.13. Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos serviços com base nos parâmetros
adotados neste documento e seus anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Disponibilizar “login” e senha para acesso aos serviços dos sistemas “Banco de Preços” no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da assinatura do contrato;

10.2. Executar os serviços de forma a garan�r as funcionalidades do sistema “Banco de Preços”,
conforme descrito np Projeto Básico;

10.3. Levar ao conhecimento da CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
via e-mail, fax ou o�cio, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do
contrato, para adoção das medidas cabíveis;

10.4. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários sobre a execução do objeto do
contrato;

10.5. Corrigir, após no�ficação pela CONTRATANTE, qualquer ocorrência de interrupção na
prestação dos serviços contratados, mantendo informado a CONTRATANTE em casos de impossibilidade
temporária de execução dos serviços;

10.6. Garan�r a qualidade dos serviços prestados, uma vez que o acompanhamento dos serviços
por parte da CONTRATANTE não reduz nem elimina as responsabilidades da CONTRATADA;

10.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à
CONTRATANTE, a seu pedido ou de terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste Contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e
obrigações assumidas por força de contrato;

10.9. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto contratado;
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10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigida no ato convocatório.

10.11.  O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de
correspondências enviadas pelos correios ou com o não atendimento às ligações telefônicas, sendo assim
configurado desídia e sujeita às penalidades legais;

10.12.  Entregar os produtos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando incluído no valor
da mercadoria todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias;

10.13.  Apresentar Conta Bancária no BRB, para recebimento do pagamento nos termos do
Decreto nº 32.767 de 17/02/2011.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, repactuação,
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EXECUTOR 

12.1. O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES

13.1. De acordo com o estabelecido no Decreto DF nº 26.851, de 30/05/2006, e alterações
posteriores.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da CONTRATANTE, devidamente designado em cumprimento ao disposto no ar�go 67
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

14.2. A execução do contrato regular-se-á pelas cláusulas contratuais e preceitos de direito
público, aplicando-se lhe, suple�vamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54, combinado com o Inciso XII, do art. 55, da Lei n.º 8.666/1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista na legislação, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

16.2. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.
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16.3. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos da Administração, que envolve a
possibilidade de inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou
aperfeiçoamento dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

16.4. Nos contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal é vedado, sob pena de rescisão:

16.4.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo
para rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme
disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

16.4.2. a u�lização de conteúdo discriminatório contra a mulher, conforme Lei DF nº
5.448/2015, que:

16.4.2.1. incen�ve a violência;

16.4.2.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

16.4.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

16.4.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da
mulher de forma obje�ficada;

16.4.2.5. seja homofóbico, racista e sexista;

16.4.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação
sexual e de gênero e por crença;

16.4.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal,
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da
legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente
Instrumento.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

 

Pela CONTRATANTE:    

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças
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Pela CONTRATADA:              

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Procurador

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 20/09/2023, às 17:22, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em
25/09/2023, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 122205071 código CRC= 364605BF.
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